
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os arts. 302 e 303 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasile iro, 

para incrementar as penas do homicídio e da lesão 
corporal praticados na direção de veículo 

automotor, quando o condutor estiver sob a 
influência de álcool ou de qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência, 

e o art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 

prever a possibilidade de decretação de prisão 
preventiva nos casos que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 302 e 303 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 302. …………………………………………... 

………………………………………………………. 

§ 3º ………………………………………………….. 

Penas - reclusão, de seis a dez anos, e suspensão ou proibição 
do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 

veículo automotor.” (NR) 

“Art. 303. …………………………………….…….. 

……………………………………………………….. 

§ 2º  A pena privativa de liberdade é de reclusão de três a seis 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo, se o 

agente conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima.” (NR) 

Art. 2º O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 313. ……………………………………. 
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………………………………………………... 

V - nos crimes de homicídio culposo ou de lesão corporal 
culposa de natureza grave ou gravíssima praticados na direção de 

veículo automotor, estando o agente com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 

psicoativa que determine dependência ou participando, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística não 
autorizada pela autoridade competente, ou ainda de exibição ou 

demonstração de perícia em manobra de veículo automotor. 

………………………………………………..” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do incremento promovido pela Lei nº 13.546, de 19 de 

dezembro de 2017, as penas previstas no Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) para o homicídio e a lesão corporal praticados na direção de veículo 

automotor, quando o condutor está sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, não têm sido 

suficientes para a prevenção do delito.  

Condutores que, de forma irresponsável, ingerem bebidas 

alcoólicas ou fazem uso de substâncias psicoativas continuam a causar 
desastres automobilísticos, muitas vezes vitimando pedestres e ciclistas. 

Nossa proposta, então, é no sentido de incrementar as penas 
privativas de liberdade, na modalidade de reclusão, para de seis a dez anos, 

no caso de homicídio, e para de três a seis anos, no caso de lesão corporal 
grave ou gravíssima cometidos ao volante, estando o condutor sob a 
influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência. 

Além disso, propomos acrescentar inciso ao art. 313 do Código 

de Processo Penal, prever a possibilidade de decretação de prisão preventiva 
nos casos de homicídio culposo e de lesão corporal culposa de natureza grave 

ou gravíssima praticados na direção de veículo automotor, estando o agente 
com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou 

de outra substância psicoativa que determine dependência ou participando, 
em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística não 

autorizada pela autoridade competente, ou ainda de exibição ou 
demonstração de perícia em manobra de veículo automotor  
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Assim, por entender que a modificação legislativa proposta é 
imprescindível, peço aos ilustres Parlamentares que votem pela aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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